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SESS~O DE ABERTURA 

REUNl~O "AS SOCIEDADES INDÍGENAS E O DIREIT011 

Or~anizada nele Pronrama de Pós-Graduação em Ciências 

Sociais, da Universidade Federal de Santa Catarina, com o a 

poio financeiro do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí 

fico e Tecno16qico (CNPa), efetivou-se, nos dias 22, 23 e 24 de 

setembro de 1983, em Florianópolis, SC, a reunião "Sociedades 

t n d In e na s e o D l r e l t o!", c on o r e o a ndo Arlvo~adoseAntropõ1ogos. A 

reunião objetivou discutir 0uestões relacionadas a dois rroble 

mas fundamentais: o primeiro, refere-se a realidade pluri-étni 

ca e mu l r l e s o c i e t á r l u :lo ür a s l l , em confronto com a l d eo l o q l e 

tradicional, oorêm vi0ente, de Estado uni-nacional, decorrente 

da influência naroleônica na formação dos Estados ditos moder 

nos e consaqrada nos documentos básicos do pafs, Darticularme~ 

te na Constituição. Esta auestão tem Darticular im~ortância ne! 

te momento, em decorrência dos anseios de larqas parcelas ca s~ 

ciedade civil nuanto a elaboração de uma nova Constituição para 

o oaís. 

O senundo nroblema, remete à formulaç;o de estrat~ni~s 

que permitam cada vez mais, aos intenrantes das sociedades indf- 

0enas, terem assenurada a assistência jurídica, com vistas a na 

rantir seus rlireitos. No caso, trata-se de obter de forma cres 

cente decis6es jurfdicas favoriveis aos inte0rantes das diversas 

sociedades indfqenas, na sua luta ~ermanente ~ara sobreviver fí· 

sica, cultural e socialmente. 

A sessão de abertura ocorreu às 14:30 horas do dia 22, 

no audit6rio do Hotel Mari~ do Mar. A mesa foi composta nelAs se 

guintes autoricares: Reitor Ernani ílayer, da Universidade Ferle 

ral de Santa Catarina; Prof. Dr. Gilberto Velho, rresidente da 

Associação Brasileira de Antropolo~ia; Dr. Carlos Alberto Silvei 

ra Lenzi, Presidente d~ OAD/SC: Profa. Claudia Menezes, represe~ 

tante da OAA/RJ; Líder lndf0ena ~ilton Lacerda, representante da 

União das Nações lndT9enas; Líder lndí~enn Olair Karajã, do es 

critório do oar1amentar Mario Juruna; Dr. Jair Ximenes, represe~ 
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tante da Fundaçio Nacional do índio; Prof. Paulo La~o, Diretor 

do Centro de Ciências Humanas, da Universida~e Federal de San 

ta Catarina; profa. llse Scherer-Warren, Coordenadora do Pro 

grama de P6s-Graduação em Ciincias Sociais; Prof. Edemar João 

Buzanello, Chefe do Departamento de Ciências Sociais e do Prof. 

SiJvio Coelho dos Santos, Coordenador da Conissão Orqanlzadora 

da reunião, 

O Reitor Ernani Bayer saudou aos ~articioantes da re~ 

nião, dizendo do interesse da Universidade Federal de Santa Ca 

tarina em promover discussões e debates em torno da auestão dos 

rlireitos Humanos e do ~rojeto de uma nova constituição. O Prof. 

Silvio Coelho dos Santos, a sequir, anresentou uma síntese dos 

avanços ocorridos nos últimos anos a res~eito dn nuestão direi 
tos das soei edades : .id ígenas no Br e s i 1. Também fizeram uso da 

palavra o Prof. fiilberto Velho, Presidente da AílA; o Dr. Carlos 

Alberto Silveira Lenzi, Pre!identc da OAO/SC; Jair Ximenes, re 

p r e s e n t a n t e da FUNAI; Ailton Lacerda, da UNI; Claucia Menezes, 

da 0AO/RJ: Mércio Gomes, da UNICAMP/SP e Carlos de Araújo Mo 

reira Neto, SCC, RJ, 



ATA DA PRIMEIRA SESS~O 

As dezesseis horas do dia vinte e dois de setembro de 

hum mil novecentos e oitenta e três, reuniram-se em plenário os 

participantes da reunião 11f'.S SOCIEDADES INDÍGENAS E O DIREITO"sob 

a presidência do Prof. Dr. Gilberto Velho, nresidente da Associa 

ção Brasileira de Antro~oloqia. Apôs consultas ao ~lenário, esta 
beleceu-se oue se apresentariam as comunicações se~uidas de deba 

tes. Foram a p r e s en t e do s os s e nu l n t e s trabalhos: 1. ~lain Moreau - 
11A aue título a União exerce domínio sobre as terras l nd Ine n e s " 

2. Jul io Gai0er - 11A questão das étnicas e a constituinte - apor 

tes de direito comparadoº; 3. Ed0ard de /\ssis Carvalh0 - 11ldenti 

d a d e étnico-cultural e "JUCstão n ac l o n a l !"; 4. Ro qu e de Barros La 

raia - "Tn d i o s e o Estado: uma r,ronosta "'rel iminar de e s tudo!": 5. 

Dalme Marie G. Rauen 11'.;ropostas e n i s t emo l ó n l c a s !". Nada mais ha v e n ' . _ .. 

do a tratar o Presidente, Prof. Dr. Gilberto Velho encerrou a ori 

meira sessão. 
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,'\Tf\ DI'. SEGUNDA SESS1'0 

A se~unda sessão iniciou às nnve horas e trinta minu 
tos do dia vinte e três de setembro de hum mil novecentos e oi 

tenta e três, sob~ Presidência do Prof. Dr. Ro~ue de Barros L! 
raia. Foram a~resentadns sem debate as se0uintes comunicações: 
1. Lux Vidal - 11r>rojeto Carajás e áreas inr:lfqenas11: 2. Orlando 

Samnaio Silva - 11fls oovo s l n d Irre na s e o Estado brasileiro"; 3. 
Carlos de f\raújo Moreira Ne t o - 11fls índios e o direito à r e o r e - 
s en t aç âo!": 4. Bruna Franchetto - 11Caso 1XinrJÚ1: f'- sentença do 

Supremo Tribunal Federal relativas às terras do Par~ue Nacional 
do XinqÚ11; 5. Rafael de Menezes Bastos - 11Cnrr10 anti-cult no /'d 

to Xin,.,ú: Consciênci-, ,..,olítica e l e o Lt l rna defesa11; 6, Dennis 

I.Jerner - "Duas Re s no s t a s simp1 l s t a s sobre os direitos dos ín- 
dios à t e r r a'! , Nada mais havendo a tratar o rresidente ?rof. Dr. 

Ro0ue de Barros Laraia encerrou a se~unda sessão. 
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ATA DA TERCEIRA SESSAO 

A terceira sessão iniciou às ouinze horas rlo dia vinte 
e três de setembro de hum mil novecentos e oitenta e três, sob 

a ºresidência do Prof. Dr. Carlos Alberto Silveira lenzi, Presi 

dente da OAB/SC. Foram apresentados sem debate as sequintes com~ 

nicacões: 1. Maria Hilda Pa r a Ls o - 11P. situação dos Pataxó Hã-He- ~ . - 
Hae da Be h l e e a oo l Lt l c e l nd l o e n l s t e brasileira atua111; 2. Mar- 

co Antonio B e r bo s a - 11A proteção judicial na Aldeia Guarani do 

Rio Silveira - São Sebastião - Estado de São Pa u l o+"; 3. /',urélio 
Wander Bastos - "As terras indTqenas e a jurisprudência do STF11; 

'•· Manuel Bessa Filho - 11Um direito de auto-determinação pa r a as 

Sociedades Tribais1:. 5, Cláudia Andujar fez uma comunicação s~ 

bre a situação atual do "Pe r qu e Nacional Ye nornam l '"; 6, Manuela 
Carneiro da Cunha - 11Definições de Tndios e comunidades indíqenas 

nos texto s 1 e q a l s 11 • Na d a ma i s h a v e n d o a t r a ta r o P r e s i d e n te C a r - 

los Alberto Silveira Lenzf encerrou a terceira sessao. 
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ATA DA OUARTA SESS~O 

As nove horas e trinta minutos do ~ia vinte e ~uatro de 

setembro de hum mil novecentos e oitenta e três, reuniram-se em 

plenário os rarticirantes da reuniãn 11As S0cieda0es lndí~enas e 

o Direito" sob a presidencia do Prof. Dr. Sílvio Coelho dos San 

tos, coordenador da comissão orqanizadora da reunião. Procedeu-se 

a leitura dos documentos elaborados pelos nrUQOS de trabalho e 

após discussão do nlenãrio a nresidencia suneriu a or~anização de 

um ~ru~o oara redação final dos documentos apresentados. Su~eriu 

ainda, a presidencia, que os participantes interessados em a~re 

sentar moções ou prorosições as elaborassem, em se0uida. 

Após intervnlo de uma hora, o nresidente da sessão deu 

continuidade à sessão lendo as atas das sessões anteriores e sub 

metendo-as a anrovação do plenãrio. ~ se~uir solicitou ao relator 
' - 

do nru,o Dr. Carlos de Ara~Jo Moreira Neto a apresentaçio do do- 

cumento final. Dando continuidade Drocedeu-se a leitura do docu 

mento final elaborado ~elo nruro 2t tendo sirlo relatora a Profa. 

Ora. Eunice Ribeiro Durhan. Procedeu-se a leitura do documento e 

laborado Delo ~ru~o 3, relatado pelo Prof. ~r. Roque de Garras 

Laraia. Finalmente, ~rocedeu-se a leitura ~o documento elaborado 

oelo Qruno 4, sendo relatora Profa. Dra. Manuela Carneiro ~a Cu 

nha. Após a a~resentação dos documentos houve amrlo debate acom 

oanhado de alquns esclarecimentos e só então aorovarlos Qelo ~1e- 

nãrio. O oresidente da sessão solicitou aos proponentes das mo 

çoes e recomendações nue ~rocedessem a leitura rlas mesmas, ten 

do sldo apresentadas na seauinte ordem: 1. Maria Hilda raraiso 

-11Moção denunciando a situação dos Pataxó Hã-He-Hae no sul da 

Oahia11 ; 2, C l e ud l e Andujar 11Moç:ão sobre situação dos Vanomami11; 

3, Júlio Marcos Gaioer "Moção de repúdio a !'"lrisão do cacique oc - 
tiguara Severino Fernandes da Si1va11; 4. Marco Antonio P.arb~sn, 

"Moção discordando das autorizações para r:irosDecção de r,etróle0 

em terra indígena"; 5, Dalmi Marie Ra uen , "Moção solicitando r!:_ 

solução oara a ~uestão da terra dos índios Kain~an~ do Toldo 
e h i m b a n 9 u e •J ; 6 . A 1 v a r o d e Souza , 11 Moção r e l a t i v a a o a e o r dão D r o - 

latada pelo r:ileno STF na nç:no civil ori11in,;jria 278-8 MT11• Em se 



quida foi lida a recomendação apresentada pelo Prof. Sálvio Ale 

xandre MUller referente a comunidade do PI lbirama. 
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REUNlíSO 11(.S SOCIEDADES INDfGEN/\S E O DIREITO" 

DOCUHEIHOS 

GílUPíl DE TRABALHO 1 

Que novos rumos tomará a nação brasileira? Reflexo 

de uma situação de ex~ectativas, que, aliás, já se rrolonga 

por vários anos, esta não deve ser uma rerqunta retórica e por 

tanto não nos deve inibir de buscar respostas, respo~tas cons- 

cientes que signifiquem um posicionamento concreto diante da rea 

lidade social. 

Como antropéloaos, advo~arlos e estudiosos da ~uestão 

indígena dentro da nação brasileira, herdeiros de uma tradição 

cujos pilares mais ilustres foram Curt Nimuendajú, Herbert Dal- 

dus, Eduar00 r.alvão - e rorque n~o incluir a ação ~olítica do 

Marechal Rondon, Horta Barbosa, Gama Halcher e outros mais - sa 

bemos que ~ualauer aná1 ise aue fizermos neste momento si~nifica . ' ' .. _ 
ra um pronunciamento, se não uma ~ro~osta sobre a ~uestão indf- 

nena no 9rasil. Tomamos isso como um desafio e um ato de cons- 

ciência crítica. 

~creditamos ~ue nos últim8S cinco anos a nnç~o brasi- 

leira se deu conta, embora rarcia1 e fraqmentariamente, de que 

os povos indígenas ~ue habitam o território nacional são leqítl 

mos cidadãos brasileiros, titulares do direito orõ~rio e inal ie 

nável dos seus territórios e culturas esnecíficas e de se man- 

terem como coletividades políticas dentro da nação brasileira. 



2 
Nio nos esquecemos de nue - embora seja curto o temno da cons- 

cientização nacional nela 0.uestão indí~ena - a luta dos povos 

indfgenas nela sua continuidade histórica vem desde os rrimór 

dios da colonizaç~o nortuguesa. Muitos desses ~ovos foram dizi 

mados, mas os oue sobreviveram são um testemunho vivo de um oas 

sado não glorioso da nõção brasileira, mas nem nor isso determi 

nante de um presente intrans~onTvel. 

A luta dos Dovos indí9enas é oficialmente uma luta 

desconhecida. Cabe-nos reconhecê-la, dimensioná-la historlcamen 

te e inteqrá-la na oucstão nacional. Esta é uma tarefa nao ne 

cessariamente acadêmic~. Sua imrortância maior está na abertura 

dos eventos ~assados a todos os povos indrgenas, rara a~oiá-los 

na reconstituição de sua memória, elemento crucial ~ara a sua 

afirmação histórica e nolftica no rnnoramn nacional. 

Falamos em conscientizaç5o nacional sem ~~reensões. A 

eleição do denutedo Mario Juruna, cacique Xavante, oara o Con 

gresso Nacional, r.elo estado do Rio de Janeiro, é exemrlo mnni 

festo dessa conscientização representando uma oosslbil Idade de 

diálogo entre civilizações até então irreconcil iãveis nor tradi 

ções culturais, econômicas e ~olfticas diversas, se não anta~ô 

nicas. 

T~o importante como a re~resentntividade rol ftica na 

cional, são as formas rle representação nuramente lndíaena. Há 

uma incipiente porém já vi~orosa conscientização, ~ue tem atraí 

do todos os novos indí0enas atualmente em nrocesso de busca de 

rerresentatividade nacional. A existência e eficácia nol Ttica 

das Assembléias lndfgenas ~ue hã vários nnos vêm sendo realiza- 
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das e a Uni;o das Naç~es lndT~enas, criada ~or suas ~rónrias 1 i 

deranças em 1980, são exemnlos ine~uívocos dessa busca. 

Somos a favor dessa postura que abre caminho à ~ossi- 

bil idade histórica dos n.ovos in~Tgenas. Acreditamos sobremorJo 

no seu o ap e l crucial na formação de uma nação verdadeiramente 

democrática nue inclua o direito ~e reoresentac~o dos índios co 

mo fator essencial e necessário, o ~ue tem sido sistematicamen- 

te negado ~elo autoritarismo oue caracteriza a tradição indi~e- 

n l s ta o f i e i a l • A 1 i a mo , - nos a o s novos i n d í g ena s e a seu s 1 í d e r e s 

e declaramo-nos sol idãrios na luta ~ue f0rtalecerá o entendimen 

to humano em direção a novos tempos. 

Os rarticinantes do encontro julqam ~ue as rel~ções 

aue atualmente se e~~~belecem entre instituições formais do 

Est3do 8rasi1eiroJ como a FUNAI, e os índios, tim cunho essen - 

clalmente autoritário, em contradição com o alaroamento das 

promessas e franouias do estado de direito e democrático ~ue co 

meçamos a viver. 

A ~olítica indi~enista brasileira de cunho oficial e 

tmoosta aos índios, sem ~ualíluer atenção às o~iniões, anseios e 

ações nue os índios tomem, ou ~ossam vir a tomar, em relação 

aos seus prórrios ~roblemas e necessidades. 

Os Índios são assim o único senmento ~a :-,onulação 

brasileira rrivado do direito de re~resentação junto ao orqao 

oficial, criado esnecificamente rara assisti-los. 

A existência de um Conselho lndinenista composto, em 

?arte, nor especialistas em nuestões in~í~enas não exclue, nem 

esqota a necessidade de uma comunicação formal, sem lntermediã- 
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rios, entre as comunidades indíoenas e o Estado Brasileiro. 

A representílção formal e a participação efetiva nos 

setores de consulta e decisão da FUNAI constituem metas, a se- 

rem alcançadas imediatamente, e contra as ~uais são inválidos 

todos os arqumentos especiosos; nue ampliam indehttamente o con 

ceito da relativa incanacidade do índio, face à lei civil, rara 

roubar-lhes o direito essencial de discutir e construir seu pro 

prio destino. 

Os participantes desta reunião ~uerem ex~ressar seu 

apoio irrestrito aos trâmites ~ue atualmente se fazem no Con0res 

so Nacional, rara a criação, no seio da FUNAI, de conselhos in 

dínenas, reles o.uais os índios se façam rerresentar ~or dele~a 

dos seus, nas consultas e decisões do ór9ão indi~enista oficial. 

A aorovação desse ~rojeto ~e lei consol irlará e am~l la 

ra as recentes conquistas dos índios brasileiros, como a cria 

ção da Comissão Permamente do Tndio no Conqresso Nacional, que 

são, em última análise, conqulstas dos movimentos inrlíqenas au 

tônomos, que emernem e se consolidam no Brasil, como testemu 

nhos concretos ca ampliação das bases democráticas da nação bra 

si letra. 

Os particiDantes da reunião querem, finalmente, tor 

nar claro, rerante a consciência nacional, as violências e esbu 

lhos oue se cometem atualmente contra os índios, seus rlireitos 

e a rrópria continuidade de sua existência de que são exempla 

res, mas certamente, não únicos, os sequintes casos: 

1. a expulsão iminente dos índios Pataxó de suas ter 

ras, acom~anhada de ameaças e violência de toda 

sorte, acobertadas ror decisão judietal e amplia - 
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das oela omissão da FUNAI e pela ~ressão de autorf 

dades estaduais, associadas aos fazendeiros e seus 

ja~unços armados; 

2. o ~rave ~recedente no nue se refere.à arlicação do 

artiqo 158 da Constituição Federal, admitindo ~ue 

a União Federal deva indenizar ryretensos ex-rroprf~ 

tãrios de áreas dentro do Parque Nacional do Xin 

qu. Com isso foram lesadas as oorulações indígenas 

do Brasil como um todo, a ~rônria União e a socie 

dade brasileira, em benefício de ~ruoos econômi - 

cos. Foi desconhecida pelo julqamento do Supremo 

Tribunal Federal a imemorial idade do domínio das 

~o~ulaçces xin0uanas sobre seu território, eleqen 

do na r a a definição de "r e r r e l n d Lq e na " critérios 

que aqrióem frontalmente os direitos das comunida 

des in~Ínenas e sua continuidade histórica e cultu 

r a 1 ; 

3. o ato absurdo e ilenal da FUNAI, eliminando, por 

decisão ~rõpria, a reserva dos índios Waimirf-Atro 

arT, no Amazonas ~ara atender a rressões dos cha 

mados interesses de desenvolvimento econômico re 

qional, numa confi~urada traição a seu compromisso 

funcional e étnico de defender os índios e seus di 

rei tos; 

4. a construção de uma estrada ~ue viola e mutila o 

Paroue da Ilha do Bananal e ameaça, concreta e nra 
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vemente as comunidvdes Carajã, daauela re~ião, com 

a conivincla eficaz da FUNAI e sob nressio dos ln- 

teresses de orunos nrivados re~ionais, nue assim 

consolidam e lenitimam seu domínio sobre áreas in 

di0enas, reconhecidas como tais rlesde o período co 

lonial. 

GRUPO DE TRABALHO 2 

No Orasil, a relação do Estarlo com as sociedades indi 

genas está rermear.a por concenções extremamente contraditórias. 

De um lado, afirma-se o direito dos ~ovos indíaenas e suas f~r 

mas culturais es~ecíficas, através da rroteção do F.stado. De ou 

tro lado, ~resume-se erroneamente nue esse direito e essa ~rote 

çao são transitórios, pois a inte~ração co índio ã sociedade 

nacional e o pleno acesso à cidadania são identificados com a 

adoção das características culturais r,rórrias da noss~ socieda 

de, o abandono das reculiaridades étnicas indf~enas. 

Identificando-se a sobrevivência dos costumes tradi - 

cionais com incapacidade civil, justifica-se toda uma ~clítica 

institucional cue utiliza a ficção legal d~ tutela como forma 

de dominação, substituindo a vontnde e o discernimento do tute 

lado ~elo do tutor. 

A concepção de oue o fndio só ê totalmente caraz e ci 

dadão pleno quando deixa de ser índio, tem como cnnsequência o 

limite do esraço de aut0nomia dos índios individualmente, e das 

comunidades no seu conjunto. Atribue~se aos aqentes ~overnamen- 
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tais Doder de interferência e de decisão em todos os aspectos rla 

vida tribal. O trabalho de P.oque Laraia sobre O índio e o Esta- 

do mostra muito bem essa tendência à in~erência excessiva na 

vida tribal. ~ão se constituem mecanismos institucionais de con 

sulta e de decisão coletiva, que entretanto são construídos pe 

la comunidade como forma de resistência e em o~osição à autori 

dade dos Õrqãos e anentes do Estado. 

O reconhecimento do rlural ismo cultural, dó direito 

das comunidades indiqenas de ~reservarem suas tradições e desen 

volverem formns culturais nróprias, exine a aceitação da canaci 

dade dessas rorulações de decidirem sobre seu ~rõprio destino e 

da necessidade de se imrlementarem formas institucionais de au 

to-~overno e de representação no Estado, como mostra Roberto 

Cardoso de 01 l v e I r e r rn "Sociedade Plural e rlural ismo Cultural 

no Brasil", o pluralismo cultural rle constituir o fundamento 

de uma nova política indigenista, centrada num exercfcio do res 

peito à diferença e à autonomia. 

A Leqislação deve contemplar essasexigências QrÓorias 

de uma sociedade democrática. Entretantot é nreciso admitir ~ue 

muito do procedimento autoritário nue se observa no trato com 

os indígenas não deriva anenas de deficiências da 1e~is1ação 

mas de práticas institucionais ao arrerio do esrírito das leis. 

Urge portanto promover a alteração dessas ~râticas 

explorando os .instrumentos sociais e le1ais já existentes no 

nue apresentem de nositivo. 

Em primeiro lu1ar, é necessário reforçar as decisões 

judiciais ~ue se vem consolidando no sentido de reconhecer as 
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comunidades incígenas caracidade ~rocessual ~ara nleitearem em 

juízo a defesa de seus direitos, inderendentemente de Iniciati 

vas pr~via da FUNAI, como mostra Marco Antonio Oarbosa, a deci 

sao recente do Juiz da Comarca de São Sebasti~o no processo 

640/82 constitui rõsso importante nessa direção r.ois acmite: a 

capacidade da comunidade de nronor ação; seu direito de ser re 

presentada, não nos moldes da Le0islação vinente, mas pelos in 

divíduos ~ue acuram rosições de 1 iderança reconhecidas relo 

~runo; o direito dessa linerança de, em nome da comunidnde,con~ 

titvir advogado nara pleitear sua causa. ~ imnortância dessa de 

cisão está em ~ue, sem eximir a FUNAI e o poder público de sua 

responsabilidade ~uanto à oroteção das comuni~ades indT~enas 

nio mais às subordina a uma iniciativa oficial nue sabemos ser 

frequentemente falh~ ou omissa. 

Ações desse tipo constituem leoítimo exercício ~a ci 

dadania ~ue não 9ode ser cerceado rela existência de uma figura 

tutelar. Mas o exercício do direito de cidadania não se es~ota 

na capacidade processual. Deve-se monlfestar iryualmente na auto 

determinação ~o1 ítica. 

Ao nível dos qrupos locais, a auto-determinação lmoll 

cano estabelecimento de mecanismos Independentes da decisão so 

bre as atividades internas do qruro. Sirnifica também ~ue deci 

sões do órgão tutelar não nodem ser tomadas sem a r.articiração 

das comunidades envolvidas. Um exemrlo mais claro de desresrel 

to a esse direito à auto-determinação reside nos nrojetos comu 

nitários formulados pela FUNAI, elaborados ~or técnicos de cabi 

nete, sem consulta ou oarticipação dos 0rupos ans ouals sedes 

tinam. Esse divórcio completo entre o r,lanejador e a população 
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a ser beneficiada devo ser diretamente resnonsabilizado pelo ir 

realismo, inadequação e, consec.uentemente, o fracasso da imensa 

maioria desses nrojetos. Nesses casos, é necess~rio começar a 

exigir que a tutela se manifeste como assistência à decisão da 

comunidade e não como seu substituto como mostra o trabalho a 

presentado nesta reunião por Orlando Sam~aio Silva, a tutela e 

um instituto jurídico nue existe Düra assequrar direitos e nao 

para obcurecê-los, substraí-los ou ne~á-los. 

As comunidades afetas ao grande Projeto Carajás cons 

tituem exem~lo claréssimo desse tipo de burocratismo autoritâ - 

rio, como mostra o trabalho de Lux Vidal aqui a~resentado. 

O mesmo se a~lica à questão de c0nvênios celebrados 

entre a FUNAI e a0ências oficiais ou emnresas orivadas oara ex 

nloração de recurs0s naturais das terras indígenas, que vem sen 

do feitos sem a menor consulta ou mesmo fornecimento de infor 

mações às Donulações interessadas. Arenas a resistência das co 

munidades organizadas tem constituído mecanismos de contestação 

dessas Dráticas autoritárias e é necessário um movimento 

amplo de aryoio a essa luta das rooulaç~es tndínenas. 

mais 

O reconhecimento dos direitos rle cidadania do índio 

brasileiro deve ser simuttâneo ao reconhecimento da legitimida 

de de suas particularidades culturais e da ca~acidade de auto 

governo das comunidades. 

Entretanto,~ autonomia d~s comunidades na gestão de 

suas ~uestões internas exige a complementação da criação de es 

o a ço s o a r a sua rep,r,e:se_~tação co1etiva no Estado. ~esse sentido, as 

p r o oo s t a s de 1 ideranças i n d l o e n a s na r a a reestruturação da 
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FUNAI qarantindo a am~la narticir?çio das comunidades indíge 

nas, merece tratamento nrioritãrio. 0utras formas surnirão e de 

vemos reconhecer nue essa iniciativa está agora, de fato e de 

direito, nas mãos das ~rôprias sociedades indígenas. 

GRUPO DE TRAB~LHO 3 

Os na r t l c l p a n t e s da Reunião "So c t e ô a de s lndfaenas e o 

Direito",consideraram l n c o ns t l t uc l o n o l s o De c . BS118 de 23/02/83 

e a rortaria do Minter 002 de 17/03/33, ~ue o requlamenta, por 

que alterou definições de leis federais e foram expressos arti· 

gos da Constituição. n Dec. 38.113 no §3 êo art. 2~ resume toda 

a alteração à Lei 6,001: 

l, ~or atin~ir a exr,usividade da FUNAI "uanto i tutela dos in 

dT0enas na 0arantia de suas terras, estabelecida na lei 

6.001 de 1973 (Estatuto do fndio) e na Lei 5371 de 1967, fe 

rindo assim a hiernrnuia das lei estabelecirla constitucional 

mente; 

2. nor excluir a FUNAI do ~oder de conduzir o ~recesso democrá 

tico, atendendo aos critérios do a r t . 23 da lei 6001, colo - 

cando-se em Dosição secundária, conforme o ~arágrafo 3~ do 

art. 2 do referido Decreto; 

3. ror atribuir comr,etência com~lementar ~ara a demarcação de 

terras inrlígenas a órnãos Federais e Estaduais com final ida· 

des col !dentes com os interesses inrlígenas· 
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4. Observamos ainda nue a Port. r e qu 1 amentadora (Mi nter - 002 d e 

17/03/1983) viola 0iretamente os arti~os 4~ e 1989 da Constl 

tuição, neste ~articular re~ulamentados nelo Art. 23 e ou- 

tros do Estatuto do fndio, ao acrescentar ~rincí~ios diferen 

tes do exclusivo c;itério de rosse indígena, nuando no ~ara 

grafo Ünico de seu art. 39 determina que se leve em conside- 

raçao 110 interesse núblico, os interesses l nd l q e n a s , os p r o> 

blemas sociais e outros11 riara definir terra -- . 
vale dizer, ~ual~uer interesse. 

indígena, o (]ue 

GRUPO DE TRABALH0 4 

Consideranéo nue os conceitos de "r e r r a l n d Ln e na!", de 

11índio11 e de 11comunidades l n d Lo e ne s '", l n t e r nr e t a do s f r en u e n t e - 

mente na jurisnrudênci~ de forma ~ue não se ace,.,ua as neces 

sidades das comunidades indígenas nor não absorver os conceitos 

antro~olÕqicos atuais. 

rror,omos nue: 

1. A A!U\ o r orno v a estudos sobre os conceitos rle 11terra11 e 11terri 

tório l n d l o e n a '", de "comun l d e de l n d Lo e n a " e !1índio11• Na no- 

çao ne terra indínena deve-se consirlerar critérios ecolõ~i 

cos e históricos e as áreas necessárias ~ara a rerrodução 

física e social do ~ruro. Praticamente, isto se traduz na 

prioridade ~ada aos rru~os indf~enas na definição de seu 

território e de suõ identióade. 
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2. Assim, nara dirimir 0ualquer ambi~Uidade e dar ~arantias ter 

ritoriais reais, ~ue seja realizada a demarcação comrleta e 

ade~uada de todas as terras indi~enas, cum~rindo a lei 

6.001 de 19 de Dezembro de 1973 com cinco anos de atraso. 

3. ~ue a OAB e as entidades de anoio; Juta indf9ena rromovam 

estudos, visando a clarificação <lo conceito jurídico sobre a 

posse da terra nelas comunidades indT~enas no r.rasil, tendo 

em vista 0ue a nesse indiqena tem caracterTsticas ~rõ~rias 

do direito público dado seu caráter imnessoal e coletivo,in 

transmissível e inalienável, diferenciando-se assim da posse 

C i V i 1 • 
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MOÇ~E_S 

1. S0ílRE OS PATAXO, BAHIA 

Os Antronólogos, Advogarlos e Líderes lndírenas, reuni 

dos em Florian6nolis no encontro S0CIEDA"ES tNDf~EN~S E O DIREI 

TO, vem a ~úbl ico denunciar à sociedade brasileira o crime rue 

se comete contra os índtos Pataxõ, Hã-Ha-Hae n0 Sul da B?.hia. 

A aliança entre ooliticos comnrometirlos e fnteresses 

e~onômicos os mais desrudorados está destruindo os remanescen - 

tes Pataxõ, vítimas há décadas de esbulho, esnoliação e constan 

te Yiolincia ffsica. P açio das entirlades de apoio ao índio nio 

foi suficiente para deter o ~recesso nue se configura avassala- 

dor. Mais uma vez a ameaça de comoç~o social, rrovocada relos 

invasores, acarreti ~ remoç~o forçada do gruno na tentativa de 

obtijr sua rendiçio definitiva. 

Apelamos ao Congresso Nacional, especialmente ã Cernis- 

sao do Tndio, ao Poder Judiciirio e is A~toridades do Exec~tivo 

n~e, rorventura, ainda possam sensfbillzar-se diante dessa tra- 

gér:l.i.a, que tomem todas as rrov-idências rara deter. um desfecho 

n,ue vir.ia manchar a hora da Nação Brasileira. 

Outrossim, considerando ã auto-a~licabiltdade do art. 

1 9 8 e seu s 11 a r á l'.l r à f o s , d a C o n s t i t u i- ç ão F e d e r a 1 , b a s. ta n d o , o a, r e 

ta n to , ou e a F UNA I I") r o mova os a tos a d m i n i s t r a t.t vos n e e e s s â r i os , 

insistimos ~uc o õr~ão imrlemente tais medidas, 1 iberando aos 

fndios Patax6 Hi-ha-hai do sul da Gahia es~aços de ter,~, den- 

tro da ifea de 36 mil hectares, viabflizando a ~ermani~cta seg~ 
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ra dos índios, enquanto se promove a recureração total da reser 

va demarcada em 1936. 

2.SOORE OS YANOMAMI 

Os o e r t l c l ne n t e s da Reunião"SOCIEJ:'ADES INOÍ'1ENJ1S E O 

DIREITO" ratificam todos os termos da solicitação da ONU - Co 

missão dos ~ireitos Humanos, 39? sessão (item 12 da agenda) de 

16 de fevereiro de 1983, ao qoverno brasileiro nara ~ue seja 

criada o Paroue lndí9ena Yanomamf. 

Nesta oportunidade reiteramos esta solicitação, ror acreditar - 

mos nue a criação do raroue significa a n.arantia de soh.revivên- 

eia do novo Yanomami, res~uardando seu território, vida e cultu 

ra. 

Para que esta solução se defina é imnrescindrvel ~ue: 

1, haja a delimitação, demarcação e criação de um Parque bem 

protegido, com área pelo menos l q u a l a da interdição ele 1982 

e, sobretudo, de área contínua, além de medidas ~ue benefi 

ciem também as áreas não atinqidas pela interdição. 

2. Seja estabelecido um nlano de saúde nermanente, em oue se in 

clua a continuação do nlano de imunização. 

3. Continuem sendo reconhecidas as áreas indígenas que estão fo 

ra do ~erímetro interditado e nue já foram delimitadas em 77~ 

78. 
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4. Que a Comissão ~elQ criação rlo Par~ue Yanomami (CCPY) seja 

consultada em qual~uer decisão do Governo Brasileiro e da 

FUNAI sobre o destino dos Yanomami. 

5. O fechamento imedi~to do Garim~o Santa Rosa, nue funciona 

rlentro ~a área interditada. 

3. SOBRE A PRIS~O DO CACl~UE POTIGUARA SEVERINO FERNANDES 

DA SILVA 

Os ~articipantes da Reunião11SOCIEDADES INDÍGENAS E O 

DIREITO~ realizado em Florianõpol is nos dias 22, 23 e 24, repu 

diam a prisão do Caciaue Severino Fernandes da Silva, lfder Po 

tiguara dn Baia da Traição, determinada relo Juiz de Direito 

da Comarca de Rio Tinto e solicitada ~elo deleaado do DOPS lo 

cal. Esse repúdio se estende ainda à omissão d~ FUNAI em defen 

dê-lo, tendo assim transformado um ~rohlema rle demarcação de 

terra em caso de nol ícia e definido os índios como invasores de 

suas orõprias terras e os fazendeiros invasores como legítimos 

nro~rietários. 

4.sor.Rt PROSPECCÃO OE PETP.~LEO EM TERRA INDÍGENA 

Os r>articipantes da reunião11AS SOCIEDADES INDTGENAS E 

o D I R E I T O 1,' r e a 1 i z a d a em F 1 o r i a n ô o o 1 i s , d i se o r d a m d a s a u to r i z a - 

ções fornecicas pela FUNAI e Petrobrás ã Estatal francesa Elf 



Aquitaine rara rrospecçao de ~etróleo nos territórios 

4 
Sateré- 

Mawé e Munduruku. Os convênios firmados rara este fim entre a 

FUNAI e a Petrobrás, além de ile9ais, não 0reveêm a menor narti 

cioação das comunidades indígenas, tanto no ~ue concerne a sua 

forma de execução, ~uanto no nreço da indenização devida. 

Solicitamos a ambos os 0overnos envolvidos: 

1. diálono com os índios atin~idos 

2. justa indenização 

3. consulta dos índios em caso de novos trabalhos em 

suas a r e a s , 

5. SOBRE OS DIREITOS DOS KAINGANG DO TOLDO CHIMOANGUE A 

TERRA 

Os narticirantes da reunião11SílCIEOADES INDT~ENAS E íl 

~IREITO~ exiqem oue a FUNAI asse0ure aos índios aldeados no to! 

do Chimbnn~ue, Charecó, SC, a ~osse das terras que ocupam, obj~ 

tivanrlo a cessação da condição <le meeiros a oue se encontram 

sujeitos, rela ocupação de suas terras imemoriais nor civiliza 

dos. 

6. RELATIVA AO ACORD~O PROLATADO PELO PLENO DO STF NA 

AC~O CTVEL ORIGINARIA 278-8 MT 

Os o a r t l c l p a n t e s da reuniâo11S0CIED/\DES INDÍGENAS E O 

nlREITO~ rron6e que a FUNAI inter~onha açio rescis6ria da deci- 
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sao do STF, na ação Cível originária 278-8, MT, nor violar 1 ite 

ral disposição de lei, ao não considerar a convenção ·107 da 01T 

(nue i Lei no Brasil "ºr ter sido a~rovarla relo Cnnqresso · Na- 

cional), esDecialmente quanto ao habitat das sociedades indí1e- 

nas. 
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RECOME t!DAÇAO 

Considerando que a comunidade Xoklen~ do Posto lndi~~ 

na de lbirama está sendo qravemente afetada pela forma como o 

correu o oagnmento da indenização de suas terras, ~ue serão i 

nundadas nela construção pelo DNOS da barra~em no Rio ltajai 

do Norte; 

considerando ~ue a maneira rela qual a FUNAI conduziu 

o processo de indenização r,rovocou consenuências graves rara o 

grupo indiqena, o desestimulo e o abandono de atividades econô 

micas essenciais e alto grau de des9aste nsicoló~ico e social 

os particioantes rla reunião"AS SOCIEDADES INDTGENAS E O DiR.EIT011 

recomendam ~ue a FUNAI aceite e cum~ra as decisões dos índios 

sediados na sede do Posto lndí~ena e favoreça formas de qestão 

coletiva dos recursos em causa. 
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